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sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes
do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade
nanceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Des-
pesa: 4-3-02-01-39 Loc. De Equip. Reprog, Digitaliz, Impressao.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre
de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo
SEI nº 2024.110215.05104 e encontra amparo legal no Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com a Cláusula
Quarta e Décima Primeira do contrato original. DAPUBLICAÇÃO:
O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumi-
da deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial. DA RATIFICAÇÃO
DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E, para
rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente termo
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe-
las testemunhas abaixo. DATADEASSINATURA: 25/03/2024. São
Luís (MA), 25 de março de 2024. MARCELLO APOLONIO DU-
AILIBE BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 285/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA LINUS MED COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. PROCESSO SEI Nº
202411021500949. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 285/2023-GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Em-
presa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ:
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello
Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n°
11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha -
Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF:
026.470.503-33. CONTRATADA: LINUS MED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 23.992.859/0001-
20. REPRESENTANTE LEGAL: WENDEL SILVESTRE RA-
MOS. CPF: 319.172.018-93. OBJETO: O presente Termo Aditivo
tem como objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contrato nº
285/2023 - GGC/EMSERH, rmado entre as partes em 12/06/2023.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo pre-
sente termo aditivo, ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato
por mais 12 (doze) meses, a contar de 13/06/2024 e com término
previsto para 13/06/2025. DAALTERAÇÃODACLÁUSULADE
PAGAMENTO: O item 11.7 da “Cláusula Décima Primeira - DO
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-
GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Con-
tratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O
valor total deste TermoAditivo será deR$ 1.531.200,00 (ummilhão,
quinhentos e trinta e um mil e duzentos reais). DA DESPESA:
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da
seguinte disponibilidade nanceira: Unidade Orçamentária: 21202;
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-93 – OPME-Neurocirurgia.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre
de autorização do Presidente da contratante, exarada no PROCES-
SO SEI Nº 202411021500949- EMSERH, e encontra amparo legal
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c
com as Cláusulas Quarta e Décima Primeira do contrato original. DA
PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a publicação
de orma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial local.
DARATIFICAÇÃO: Ficam raticadas as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E, para
rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente Termo
Aditivo em 01 (uma) via, para que surta um só efeito, a qual, depois
de lida, é assinada pelos representantes das partes,CONTRATANTE
e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATADE
ASSINATURA: 25/03/2024. São Luís (MA), 25 de março de 2024.
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da
EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 289/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA MED CARE COMÉRCIO
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA-ME. PROCESSO SEI Nº
2024.110215.04453. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 289/2022-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Em-
presa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ:
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello
Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula
n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha
- Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF:
026.470.503-33. CONTRATADA: MAC SAÚDE LTDA - ME.
CNPJ: 22.953.492/0001-72. REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ
ERNANI GOMES DE OLIVEIRA FILHO. CPF: 011.777.203-88.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULADE PAGAMENTO do Contrato nº 289/2022-GGC/EMSERH,
rmado entre as partes em 09/05/2022. DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, ca prorro-
gado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a
contar de 11/05/2024 e com término previsto para 11/05/2025. DA
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGAMENTO: O item
10.7 da “Cláusula Décima - DO PAGAMENTO” passa a vigorar
nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere
à documentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações
de pagamento. DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$
8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais), incluído no mesmo
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o ob-
jeto contratado. DADESPESA:As despesas decorrentes do presente
Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade nanceira:
Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-
02-03-13 Materiais Médico Hospitalar. DO FUNDAMENTO LE-
GAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente
da contratante, exarada no Processo SEI nº 2024.110215.04453, e en-
contra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Contra-
tos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quinta e Décima do contrato
original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a
publicação de orma resumida deste TermoAditivo, na Imprensa O-
cial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, r-
mado entre as partes. E, para rmeza e validade do que oi pactuado,
lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de
lida, será assinada pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE AS-
SINATURA: 25/03/2024. São Luís (MA), 25 de março de 2024.
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da
EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 297/2022 - GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES – EMSERH E A EMPRESA VITAL FORTE
HOSPITALAR LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI!
Nº 2024.110215.04759. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 297/2022 - GGC/EMSERH. CONTRATANTE:
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ:
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello
Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n°
11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha -
Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF:
026.470.503-33. CONTRATADA: VITAL FORTE HOSPITALAR
LTDA. CNPJ: 33.758.116/0001-43. REPRESENTANTE LEGAL:
Marcel Ferreira Penha. CPF: 050.311.673-43. DO OBJETO: O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE
PAGAMENTO do Contrato nº 297/2022 - GGC/EMSERH, rmado
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entre as partes em 18/05/2022. DA PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, ca prorrogado
o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a con-
tar de 20/05/2024 e com término previsto para 20/05/2025. DAAL-
TERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.6 da
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO” passa a
vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que
se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das so-
licitações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste aditivo
será de R$ 12.916,20 (doze mil, novecentos e dezesseis reais e vinte
centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As
despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da se-
guinte disponibilidade nanceira: Unidade Orçamentária: 21202;
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 (Material Médico Hos-
pitalar). DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo
decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Pro-
cesso SEI! nº 2024.110215.04759 - EMSERH, e encontra amparo le-
gal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH
c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato original.
DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publica-
ção de orma resumida deste TermoAditivo, na Imprensa Ocial. DA
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, rmado entre
as partes. E, para rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o
presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será
assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CON-
TRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATADEASSINATURA:
25/03/2024. São Luís (MA), 25 de março de 2024. - Presidente da
EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 233/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA G DE J GOMES CAMPOS
LTDA. PROCESSO SEI Nº 2024.110215.04494. TERCEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 233/2022-GCC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia
Helena do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH –
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: G DE
J GOMES CAMPOS LTDA. CNPJ: 21.593.889/0001-38. REPRE-
SENTANTE LEGAL: GEORGE DE JESUS G. CAMPOS. CPF:
988.335.103-87. OBJETO: O presente termo aditivo tem como ob-
jeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, RESSALVA
AO DIREITO DE REAJUSTE E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA
DE PAGAMENTO do Contrato nº 233/2022-GGC/EMSERH, r-
mado entre as partes em 11/04/2022. DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, ca prorro-
gado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a
contar de 13/04/2024 e com término previsto para 13/04/2025. DO
REAJUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro à
solicitação do reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Sé-
tima do Contrato original. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA
DO PAGAMENTO: O item 10.5 da “Cláusula Décima - DO
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-
GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Con-
tratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O
valor total deste aditivo será de R$ 54.000 (cinquenta e quatro mil
reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indi-
retos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As des-
pesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte
disponibilidade nanceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade:
EMSERH; Despesa: 4-3-02-01-100 Manut Prevent e Corretiva Sis-
tema de água. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo

aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada
no Processo SEI nº 2024.110215.04494, e encontra amparo legal no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com
as Cláusulas Quinta, Décima, Décima Sétima do contrato original. DA
PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de
orma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial. DA RATI-
FICAÇÃODAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas as demais cláusulas
e condições estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E,
para rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente termo
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos re-
presentantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo. DATADEASSINATURA: 25/03/2024. São Luís
(MA), 25 demarço de 2024.MARCELLOAPOLONIODUAILIBE
BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHADOSEGUNDOTERMOADITIVOAOCONTRATO
Nº 249/2022 - GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
– EMSERH E A EMPRESA DISTRIMED COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2024.110215.04283 - EMSERH. SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 249/2022 - GCC/EMSERH. CONTRATAN-
TE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH.
CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Mar-
cello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH, matrícula
nº 11.748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena Do Vale Façanha
- Diretora Administrativa da EMSERH, matrícula nº 7.313. CPF:
026.470.503-33. CONTRATADA: DISTRIMED COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. CNPJ: 08.516.958/0001-41. REPRE-
SENTANTE LEGAL: LUIZ CARVALHO DOS SANTOS. CPF:
805.592.123‐72. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E A AL-
TERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do CONTRATO
Nº 249/2022-GCC/EMSERH, rmado entre as partes em 03/05/2022.
DAPRORROGAÇÃO DO PRAZO DEVIGÊNCIA: Pelo presen-
te termo aditivo, ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato por
mais 12 (doze) meses, a contar de 05/05/2024 e com término previsto
para 05/05/2025. DAALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGA-
MENTO: O item 11.7 da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGA-
MENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/
EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada
por ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor to-
tal deste aditivo será de R$ 99.600,00 (noventa e nove mil, seiscentos
reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indi-
retos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As des-
pesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da
seguinte disponibilidade nanceira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
21202, UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-13 - Materiais
Médico Hospitalar. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Ter-
moAditivo decorre de autorização do Presidente da Contratante, exa-
rada no ProcessoAdministrativo nº 2024.110215.04283 - EMSERH e
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH
c/c as Cláusulas Quarta e a Décima Nona do Contrato Original. DA
PUBLICAÇÃO:ACONTRATANTE providenciará a publicação de
orma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial local. DA
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, rmado entre
as partes. E, para rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se
o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só
efeito, as quais, depois de lidas, é assinada pelos representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) teste-
munhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 25/03/2024. São Luís
(MA), 25 de março de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAI-
LIBE BARROS - Presidente da EMSERH - Matrícula n° 11.748.
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